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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT,IRA MUMCIPAL DE RONDOLÂNDTÁ

GABINETE DO PREFEITO
Gesüio 2017/2020

ALTTORTA DO PODER EXECUTIVO

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO
COM O N-OME DE RLIA IDALINO GOMES
DE OLIITIRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atnbuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de
2006

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguhte Lei

Art. 1" - Fica denominada de Rua ldalino Gomes de Oliveira, a nu que se inicia
entre a rua da Saudade e Rua Avelino Teixeira de Soua, localizada no conjunto Habitacional Flor
do lpê, compreendendo o trajeto a pafik da rua Altenizia Maria Bezerra, até a rua Silvio Rodrigues
de Carvalho,

Paúgrafo Único - Integta a presente Lei o levantarnento caÍográfico contendo o
perimetro e localização do logradouro.

AÍt. Z" - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,
súalização e numeÍaçâo predial da mencionada rua nos termos da Lei Municipal n' 98, de
23.0s.2006.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em conaário.

...) Rondolândia/MT, 25 de abril de 2018
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PreÍeitura Municipal de Rotulolândiq Mato Grosso
Av. J<nno Álves de Oliveiru, s.h, Centro, Rondolindia, Mato Grosso.
Tel Fax: Oxx - (66) 3542-1 177
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LEI N'4IL DE 25 DE ABRIL DE 2018.
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ANEXO - I
(Projeto de Lei n" 408, de 27 de fevereiro de 2018)

PERÍMETRO E LOCALIZAÇÃO DO LOGRADOURO
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Preíeitura Municipal de Rondol<india - Muto Grosso

Áv. Joana Alves de Oliveira, s/n, Cen*o. Rondolôndia, Mato Grosso

Tel Far: 0xx - (66) 3512-l 177
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ANEXO _ II
(Projeto de Lei n'40E, de 27 de fevereiro de 2018)

BIOGRAFIA DO HOMENAGIADO
(Arr. 2'da Lei n'98, de 23 de março de 2006).

Nome: IDALINO GOMES DE OLMIRA

A homenagem que ora propomos refere-se a um pioneiro do Município de Rondolândia.

O homenageado mudou-se para o município de Rondolândia, no ano de 1986 juntamente com sua

esposa a senhora Marlene Emiliano de Oliveira, com que teve 5 filhos biotógicos e I filho adotivo,

Destacou-se em sua Igreja, onde gostava de cooperar e trabalhar, contribuindo com a comunidade de

Rondolândia.

Morreu em 23 de setembro de 2010.

Fonle: Familia

Preíeitura Municipal de Rondolândia Mqlo Grosso
Áv. .loan<t Alves de Oliveira. s/n. Centro, Rondolôndia' Malo Grosso.

Tel - Fax: 0xx - (6ó) 3542- 1177
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